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Prefeitura Municipal de Rio Branco 
Secretaria Especial de Assuntos Jurídicos e Atos Oficiais 

Chefia dr Gabinete CAMARA W.Mii"..*er-..ál. 7:110 13RANCt.` 

Prouooto Geral 

Recabloo 

Rio Branco, 20 de outubro de 2025. 

A sua excelência, o senhor 

JUCILUC Lird UC wuciluz. 

Presidente da Câmara Municinal de Rio Branco - CMRH 

Glót.% de Pirea~ 
Retetiffie 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafos, Lei Complementar e Leis 
Municipais. 

Excelentíssimo Preside!tte, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a Vossa 
Excelência a via original dos Autógrafos, das Leis Complementares e Leis 
Municipais, devidamente publicadas no Diário Oficial conforme abaixo 
discriminado. 

1 - AUTÓGRAFO N° 84/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 352 DE 18 DE 
SETEMBRO DE 2025 "Altera a Lei Complementar n° 164, de 1° de julho de 
2022". - Publicada no D.O.E N° 14.110 de 19 de setembro de 2025, Pág. N°146. 

2 - AUTÓGRAFO N° 83/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 353 DE 18 DE 
SETEMBRO DE 20r, — "Altera -a Complementar n° 3-1-L Cal e. 14 Z1C dezembro 
de 2017, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Transportes Públicos do 
Município de Rio Branco" - Publicada no D.O.F. N° 14.126 de 11 de outubro de 
2025, Pág. N°85. 

3- AUTÓGRAFO N° 59/2025 - LEI MUNICIPAL Nu 2.595 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 — "Institui o Programa Domingo Cultural no Município de 
Rio 7ilfarico". - Publicada fio tr)" .(.3.E No 14..130 de 17 outubi-o de 2025, Pág. NO 
112. 

4 - AUTÓGRAFO N° 61/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.596 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 — "Dispõe sobre a utilização de selo com cores alusivas às 
campanhas nacionais e internacionais nos documentos públicos". - Publicada no 
D.O.E N° 14.131 de 20 de outubro de 2025, Pág. N'83. 

5 - AUTÓGRAFO V' 62/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.597 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 — "Institui a Semana Municipal do Brincar no Município 
de Rio Branco" - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. 
N°113 

6 - AUTÓGRAFO N° 68/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.598 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 — "Altera a n".560, '0"5para vedar a 
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nomeação, para cargos públicos administrativos e políticos, de pessoas condenadas .4'i '52 
por racismo, tráfico de drogas e pelos crimes previstos nos arts. 240 a 241-E e 24- o‘LE.G!S
A da Lei n' 8.069, de 13 de julho de 1990, e nos arts. 134, 136, § 3', e 133
Decreto-Lei n° 2.848, dc 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, quando a vitii4-

s' t- • ,,,,, 
for criança ou adolescente". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 
2025, Pág. N° 113. 

7 - AUTÓGRAFO N° 64/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.599 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Altera a Lei n° 2.382, de 18 de dezembro de 2020, para 
dispor sobre os critérios de denominação de vias, logradouros públicos e 
lotearnentos no município de Rio Branco". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 
de outubro de 2025, Pág. N°113. 

8 - AUTÓGRAFO N° 58/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.600 DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Altera a Lei n° 1.812, de 30 de julho de 2010, para 
dispor sobre o cadastro reserva nos concursos públicos". - Publicada no D.O.E N° 
14..130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N'113. 

9 - AUTÓGRAFO N° 60./2025 - !NI MUNWIPAL N° 7.601 DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Cria a Politica Municipal de Prevenção e Tratamento 
da Depressão e Outros Transtornos Mentais: Institui o selo "Empresa Amiga da 
Mente" e o programa de Apoio à Saúde Mental da Mulher Pós- Parto". - Publicada 
no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°113-114. 

10 - AUTÓGRAFO N° 63/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.602 DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Dispõe sobre a informatização do processe 
administrativo do licenciamento sanitário". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 
de outubro de 2025, Pág. N°114. 

11 - AUTÓGRAFO N° 72/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.603 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 - -Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes 
com alerta sobre a violência contra mulher e indicando os números de denuncia e 
apoio". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 ase outubro de 2025, Pág. N°114-
115. 

12 - AUTÓGRAFO N° 73/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.604 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 - "Institui a Politica Municipal de Educação Preventiva e de 
Combate ao Preconceito contra a Hanseniase no Município de Rio Branco". - 
Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°115. 

13 - AUTÓGRAFO N° 76/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.605 DE 03 DE 
OTUBRO DE 2025 - "Dispõe sobre acessibilidade de salas de cinema, teatros e 
congêneres adaptadas a pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA e suas 
famílias". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°115. 

14 - AUTÓGRAFO N° 77/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.606 DE 03 DE 
nuTrTRRn 1-1r 21125 "Altera a Lei Municipal n" 2.284, rie 02 de abril de mISZ, 
para incluir obrigações informativas do Município de Rio Branco às famílias dos 
pacientes com Transtorno do Espectro Autista - TEA, e estabelece diretrizes para a 
continuidade dos atendimentos". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro 
de 2025, Pág. N°115-116. 

15 - AUTÓGRAFO N° 78/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.607 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 - "Dispõe s^hr- e corn",.r.tilharnentc, de áreas comuns por 
farmácias e drogarias". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, 
Pág. N°116. 

16 - AUTÓGRAFO N° 81/70/5 - LEI MUNICIPAL N° 2.609 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 - "institui a "Semana Municipal da Vaiorizacão da 
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Agricultura Familiar" no Calendário Oficial do Município de Rio Branco - AC" 2/5
Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025. Pág. N°1 16. 

17 - AUTÓGRAFO N° 82/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.610 DE 03 1:1‘ • D'iLjECIG!'3
OUTUBRO IW 2026 — "Institui o F.)ia do Orientador FdlirArinruil rrnfissiOnal

no Município de Rio Branco - Acre". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de 
outubro de 2025. Pág. N°116. 

18 - AUTÓGRAFO N° 79/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.611 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 — "Institui u Piugtanta "Educa—Vida" - Educação 
Humanitária e Bem-Estar Animal nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Rio 
Branco". - Pl!bliCada no D.O.E N° 14.130 de ! 7 de aut.ohrn de 20 7 5. Pág. N°1 !(... 
117. 

Atenciosamente'. 

JORGE EDUARDO BEZERRA DE SOUZA SOBRINHO 
Secretário Especiai 

. Documento assinado eletronicamente por Jorge Eduardo Bezerra de Souza Sobrinho, Secretário 
.. Especial, em 28/10.2025, às 12:14. conforme Art. 11, da Lci Federal n° 14.063/2020. 

elettõnK 

A autenticidade do documento !Iode ser conferida no sue 

,‘, •rir&id_orgao_ sso e\ il:111(1 0  informando o código verificador 0386421 e o 
codigo 1<t. F-3172162. 
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AUTÓGRAFO 

N2 82/2025 

Do: Projeto de Lei n° 92/2025 

#i) Autoria: Leôncio Castro 

Ementa: Institui o Dia do Orientador Educacional e Profissional no Município de Rio Branco - 

AC 

Lei n°92C C9  de  (2J/  10  /  "2'S—Publicada no D.O.E. n° tql3ftle 147/ 
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AUTÓGRAFO N°82/2025 

Lei: 

sooD DE Rk, 

kersffle6 
ESTADO DO ACR, 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

4), 
o 

11.9: 
DILEGIS %) 

3G
\‘ p• 

do

Prefeitura Municipal de Rio Branco — AC 

XÁwsLUW ç rJt 

E m : d e   ÜUIÇOZ.PLO de

Institui o Dia do Orientador Educacional e 
Profissional no Município de Rio Branco — Acre. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Rio Branco - 
Acre o Dia Municipal do Orientador Educacional e Profissional, a ser comemorado anualmente no dia 
4 de dezembro. 

Art. 2° A data tem por objetivo reconhecer e valorizar a relevante contribuição dos 
Orientadores Educacionais e Profissionais na formação humana, acadêmica e profissional dos 
cidadãos rio-branquenses. 

Art. 3° O Poder Executivo poderá, por meio de suas secretarias competentes, 
promover atividades alusivas à data, em parceria com instituições de ensino técnico, 
profissionalizante e superior, entidades da sociedade civil, conselhos de classe e organizações 
educacionais. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 9 de setembro de 2025. 

-residente 
FELI CHÊ 
V Sei tário 

1 



o 

ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS - SEJUR 

LEI MUNICIPAL Ni' 2.610 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

"Institui o Dia do Orientador 
Educacional e Profissional no 
Município de Rio Branco — Acre." 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO-ACRE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei 

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de 

Rio Branco - Acre o Dia Municipal do Orientador Educacional e Profissional a ser 

comemorado anualmente no dia 4 de dezembro 

Art. 2° A data tem por objetivo reconhecer e valorizar a relevante 

contribuição dos Orientadores Educacionais e Profissionais na formação humana. 

académica e profissional dos cidadãos no-branquenses. 

Art. 3° O Poder Executivo poderá por meio de suas secretarias 

competentes, promover atividades alusivas à data. em parceria com instituições de 

ensino técnico, profissionalizante e superior, entidades da sociedade civil conselhos de 

classe e organizações educacionais 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Rio Branco — Acre. 03 de outubro de 2025. 137° da República. 123° do 

Tratado de Petrópolts. 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

PUBLICADO NO DOE 

N'.14,-/:£ De

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OF/CMRB/GAPRE/N°751/2025 

Rio Branco - AC, 06 de novembro de 2025. 

À Senhora 
Ytamares Macedo 
Diretora Legislativa - CMRB 
Nesta 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo e Lei Municipal. 

Senhora Diretora, 

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho OFICIO/SEJUR/SECESP-CG/Ng. 

229/2025; para ciência e diligencias de espécie quanto ao encaminhamento dos 

Autógrafos n9 84/2025, n2 83/2025, n° 59/2025, n2 61/2025, n2 62/2025, n2 68/2025, n9

64/2025, n2 58/2025, n2 60/2025, n2 63/2025, n9 72/2025, n2 73/2025, n2 76/2025, n2 

77/2025, n° 78/2025, n9 81/2025, n2 82/2025 e n°- 79/2025. 

Atenciosamente, 

e Queiroz 
residente da CMRB 

RICEWO EM 

DUM SC 
41N à 09' 

DAba {-Uma° Cat n.4ret. n• S67, bairro RocgirP, ÍFP faq qt1d1 SSO Fbn Rr mu- o 

Contato' gOut.8) 30W //00/ 1 nAtt 441)po rtidmg siegsrtobt *mu ak Int bk 
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antecedência mínima de cinco dias para adaptação. 
VII — promover o uso de sistemas de comunicação eficazes para a dissemi-
nação das informações referidas no inciso VI do caput, buscando abranger a 
totalidade dos familiares dos pacientes cadastrados, respeitando a Legislação 
de Proteção de dados pessoais; 
VIII — assegurar a continuidade e o cumprimento integral da carga horária 
estabelecida para os atendimentos e tratamentos, priorizando o desenvolvi-
mento e o bem-estar da pessoa com TEA, de modo a minimizar interrupções 
que possam comprometer a eficácia terapêutica. 

(NR) 
Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 03 de outubro de 2025, 137° da República, 123° do Tratado 
de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS LATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N 2.607 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

-Dispõe sobre o compartilhamento de áreas comuns por farmácias e drogarias." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art.1° As farmácias e drogarias localizadas em galerias comerciais poderão 
compartilhar as áreas comuns destes estabelecimentos destinadas a sani-
tário, depósito de material de limpeza e local para guarda dos pertences dos 
funcionários. 
Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se galeria o espaço comercial que 
abrange dois ou mais estabelecimentos em um único local, permitindo que 
eles compartilhem uma estrutura arquitetõnica e áreas comuns, inclusive os 
espaços públicos onde funcionem mercados municipais. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 03 de outubro de 2025, 1370 da República, 123° do Tratado 
de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS —SEJUR 

LEI MUNICIPAL N' 2.608 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

"Dispõe sobre a prioridade de atendimento aos advogados no exercicio da 
função no âmbito do Município de Rio Branco/AC." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Os advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil — OAB terão prioridade de atendimento, quando no exercício da função, 
nas repartições públicas da administração direta e indireta do Município de Rio 
Branco, nas empresas concessionárias de serviço público e nas instituições 
financeiras situadas no município. 
Art. 2° Para o exercício do direito previsto nesta Lei, o advogado deverá com-
provar sua condição mediante apresentação de carteira profissional expedida 
pela OAB, independentemente da apresentação de procuração, ressalvados 
os casos que tramitem em segredo de justiça. 
Art. 3' O atendimento prioritário de que trata esta Lei equipara-se àquele 
concedido às pessoas idosas, com deficiência, gestantes, lactantes e demais 
beneficiários de atendimento preferencial, nos termos da legislação vigente. 
Art. 4° O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator à aplica-
ção de multa diária, conforme regulamentação específica, observando-se o de-
vido processo administrativo e os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Art. 5° Os órgãos da administração pública municipal direta e ndireta, bem 
como as empresas concessionárias de serviços públicos e as instituições fi-
nanceiras localizadas no município terão o prazo de 90 (noventa) dias, con-
tados da publicação desta Lei. para promover as adequações necessárias ao 
seu cumprimento. 
NI, 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
R$() Branco —Acre, 03 de outubro de 2025, 137° da República, 123° do Tratado 

PetinSpolis, 54' do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco, 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

111 Ne MIM 115~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 3 C; 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OF1CILAIS— SEMR 

rio 

LEI MUNICIPAL N° 2.609 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

"Institui a 'Semana Municipal da Valorização da Agricultura Familiar" no Calen-
dário Oficial do Município de Rio Branco —AC." 

o 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de Rio Branco — AC, a Semana 
Municipal da Valorização da Agricultura Familiar, a ser realizada anualmente 
na semana em que recair o dia 25 de julho, data em que se comemora o Dia 
Internacional da Agricultura Familiar. 
Art. 2° Durante a Semana Municipal da Agricultura Familiar, o Poder Executivo 
poderá promover e apoiar a realização de ações como: 
I — Feiras de produtos oriundos da agricultura familiar; 
II — Palestras, oficinas e capacitações sobre produção sustentável, segurança 
alimentar e empreendedorismo rural; 
III — campanhas educativas sobre o papel da agricultura familiar no desenvol-
vimento local e na preservação ambiental; 
IV — Parcerias com escolas municipais para atividades educativas voltadas às 
crianças e jovens. 
Art. 3° As ações previstas nesta lei poderão ser desenvolvidas em parceria 
com associações de produtores, cooperativas, universidades, entidades civis 
organizadas e órgãos estaduais e federais. 
Art. 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 03 de outubro de 2025, 137° da República, 123° do Tratado 
de Petrõpolis, 64' do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS SEJUR 

LEI MUNICIPAL N° 2.610 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

"Institui o Dia do Orientador Educacional e Profissional no Município de Rio 
Branco —Acre." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Rio 
Branco —Acre o Dia Municipal do Orientador Educacional e Profissional, a ser 
comemorado anualmente no dia 4 de dezembro. 
Art. 2' A data tem por objetivo reconhecer e valorizar a relevante contribuição 
dos Orientadores Educacionais e Profissionais na formação humana, acadê-
mica e profissional dos cidadãos rio-branquenses. 
Art. 3° O Poder Executivo poderá, por meio de suas secretarias competentes, 
promover atividades alusivas à data, em parceria com instituições de ensino 
técnico, profissionalizante e superior, entidades da sociedade civil, conselhos 
de classe e organizações educacionais. 
Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 03 de outubro de 2025, 137° da República, 123° do Tratado 
de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N' 2.611 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

-Institui o Programa "Educa+Vida- — Educação Humanitária e Bem-Estar Ani-
mal nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Rio Branco". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica instituído o Programa "Educa+Vida" — Educação Humanitária e 
Bem-Estar Animal nas Escolas, com o objetivo de promover a fomiação cida-
dã, o respeito noe anlmale e ib natureza nas escolas da rede pública municipal 
de ensino, 
Art. 2° São objetivos do Programe: 
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1 DILEGri E ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
Diretoria Legislativa eto.t.-505-

Projeto de Lei n.2 92/2025 

AUTOR: Vereador Leôncio Castro 

ASSUNTO: "Institui o Dia do Orientador Educacional e Profissional". 

DESPACHO 

Considerando o exaurimento do trâmite legal do presente processo 

legislativo, remetam-se os autos à Presidência para as medidas necessárias. 

Rio Branco/Acre, 05 de janeiro de 2026. 

Josivaldo Josi de Sousa 
Coordenador Téc co Legislativo 

Portaria n° 9/2025 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Gabinete da Presidência 

p. al 
,50'‘33, 
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DILETA ; 
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\ N-4.Nt do No° 

No uso das atribuições legais e considerando o exaurimento do trâmite dos 

processos legislativos listados abaixo, determino o arquivamento com as ações de praxe. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

PLC n.2 32/2025 PLC n.2 29/2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

PLC n.2 16/2025 PLC n.9 40/2025 

PI n.2 26/2025 PL n.2 47/2025 PL n.2 54/2025 PL n.2 59/2025 

PL n.2 61/2025 PL n.2 62/2025 PL n.2 63/2025 PL n.2 65/2025 

PL n.2 68/2025 PL n.2 69/2025 PI n.2 70/2025 PL n.2 72/2025 

PL n.2 73/2025 PL n.2 74/2025 PL n.2 76/2025 PL n.2 79/2025 

PL n.2 83/2025 PL n.2 88/2025 PL n.2 90/2025 ¥1.• n.*-92f2025" 

PL n.2 99/2025 PL n.2 100/2025 PI n.2 109/2025 PL n.2 134/2025 

PI n.2 143/2025 PL n.2 148/2025 PL n.2 151/2025 PL n.9 153/2025 

PL n.2 154/2025 PL n.2 155/2025 PL n.2 157/2025 PL n.2 158/2025 

PL n.2 159/2025 PL n.2 160/2025 PL n.2 161/2025 PL n.2 162/2025 

PL n.2 163/2025 PL n.2 164/2025 PI n.2 165/2025 PL n.2 166/2025 

PL n.2 167/2025 PL n.2 168/2025 PL n. 169/2025 PI n.2 170/2025 

PL n.2 180/2025 PL n.2 240/2025. 

Rio Branco/Acre, 02 de março de 2026. 
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